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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

Praça Jose Sarney, 178 - Centro -Santa Helena - CEP: 65.208-000
CNPJ N2 06.226.583/0001-50

CONTRATO N9 218/2024 - EDUCAÇÃO - REF AO PE N2 004/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATiVO NS 278/2024.

CONTRATO N2 218/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA CARLOS V R SOARES -
EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL de SANTA HELENA - MA, por intermédio do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede no{a) Praça Jose Sarney, 178 - Centro, na cidade de Santa
Helena, Estado do Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o n^ 05.225.583/0001-50, neste ato
representado(a) pelo{a) Secretária de Educação, Sra. Jeanne Mayker Dias Lobato, nomeado(a) pela
Portaria nQ 003/6AB, de 01 de janeiro de 2021, publicada no DOM de 01 de janeiro de 2021,
portador da Matrícula Funcional ns 30090, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CARLOS V
R SOARES - EPP, inscritoja) no CNPJ/MF sob o ns 18.218.814/0001-62, sediado(a) na Rua Tarquino
Filho, nS 20, Centro, Santa Helena - MA, CEP: 55.208-000, doravante designado CONTRATADO(A),
neste ato representado{a) por Carlos Vinícius Rodrigues Soares, Representante Legal / Proprietário,
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo ns 278/2024 e em observância às disposições da Lei Federal n^ 14.133, de
01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n9. 004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de material de
construção de Interesse da Secretaria de Educação do Município de Santa Helena - MA, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTDE MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 Adaptadorsold curto 20 X l/2mm Und 24 Tigre R$ 1,03 RS 24,72

6 Areia lavada M' 112 Regional RS 3,67 RS 411,04

12 Bocal comum Und 66 IlumI RS 3,73 RS 246,18

14 Bomba injetora 1 cv 3" Und 8 Etetroplas RS 1.558,17 RS 12.465,36

15 Bomba submersa Yi cv 3" Und 7 Lepono dongyln RS 915,39 RS 6.407,73

21 Broca concreto 05 Und 6 Vonder RS 8,57 RS 51,42

26 Cabo elétrico flexível 1,5 mm Rolo 14 SN RS 1,99 RS 27,86

31 Cadeado e-40/lt Und 25 Pado RS 27,89 RS 697,25

33 Caixa descarga acoplado Und 80 Astra RS 203,47 RS 16.277,60

41 Cano de 20 mm sold. água 6m Und 112 Fortiev RS 19,31 RS 2.162,72

45 Cano de 50 mm sold. água Und 80 Tigre RS 75,43 RS 6.034,40

48 Cano de 75 mm esgoto Und 48 Krona RS 72,64 R$3.486,72

54 Fixa fio trifásico Par 528 Cieats RS 1,55 RS 818,40
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57 Coluna de ferro 3/8 5m Und 80 6erdau RS 190,13 RS 15.210,40

59 Corante liquido Und 60 Mix RS 5,19 RS 311,40

61 Curva soldável PVC 25 mm Und 18 Amanco RS 3,12 RS 56,15

62 Curva soldável PVC 32 mm Und 18 Amanco RS 5,14 RS 110,52

78 Espude para vaso Und 58 Krona RS 4,73 RS 274,34

85 Ferrolho aço Und 35 Siivana RS 5,59 RS 230,65

94 Vergalhão lOmm 3/8 Barra 96 6erdau RS 66,23 RS 6.358,08

101 Joelho Ir 25x1/2 Und 12 Krona RS 4,59 RS 55,08

103 Joelho sold PVC 20mm 906 Und 17 Amanco RS 1,09 RS 18,53

104 Joelho sold PVC 2Smm 906 Und 18 Tigre RS 1,37 RS 24,66

108 Lâmina bim bs-18 dts unique Und 6 Starrett RS 11,03 RS 66,18

124 lima chata para enxada Und 12 Vonder RS 14,87 RS 178,44

130 Lixa massa n® 80 Und 40 Norton RS 1,62 RS 64,80

134 Luva látex de mão 6 Par 72 Mblife RS 8,43 RS 606,96

135 Luva látex de mão 66 Par 72 Mblife RS 8,43 RS 606,96

139 Luva PVC 32mm Und 6 Krona RS 4,89 RS 29,34

145 Engate de 1/2x0,50cm Und 8 Amanco RS 7,24 RS 57,92

147 Mangueira cristal 3/4X2.00mm Metro 34 Plastic RS 5,49 RS 186,66

165 Plug macho Und 10 Fame RS 5,21 RS 52,10

166 Porca sext.zinc 3/8 Und 60 Ciser RS 1,34 RS 80,40

175 Prego 2 Ví xl2 Kg 13 6erdau RS 20,07 RS 260,91

178 Reajunte IKg kg 72 Quartzolit RS 9,44 RS 679,68

180 Registro ESF PVC 20mm sold Und 16 Intral RS 5,43 RS 102,88

184 Rolo lã 23cm Und 18 Condor RS 12,57 RS 226,25

190 Te esgoto PVC 40mm Und 12 Krona RS 3,67 RS 44,04

194 Telha brasilit 244 x 0,5 cm Und 208 Brasilit RS 29,12 RS 6.056,96

206 Treliça 6.0x3.8x3.8x 6m Und 90 6erdau RS 38,47 RS 3.462,30

207 Trincha 1. 'A Und 9 Tigre RS 4,43 RS 39,87

212 Zinco l,20m Metro 40 Civitt RS 81,10 RS 3.244,00

216 Zinco 70 cm Metro

VALOR TOTAL

35 Civitt R$ 50,19 RS 1.756,65
RS 89.564,53

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31/12/2024, contados a partir da assinatura do
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §19)

17.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Helena, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §19, da Lei n9 14.133/21.

Santa Helena - MA, 12 de julho de 2024.

4oçmLÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA

CNPJ n9 06.226.583/0001-50

Sra. Jeanne Mayker Dias Lobato
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

CARLOS VR SOARES-EPP

CNPJ n9 18.218.814/0001-62

Sr. Carlos Vinícius Rodrigues Soares

Representante Legal / Proprietário
CONTRATADA
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